
 

 

 

CVE: 77/15 

Lúcia Maria Esteves Oliveira Gomes Lemos   

 

O meu marido ameaça-me constantemente que vai sair de casa e deixar-me sozinha com todas 

as despesas e dívidas. Temos em comum uma filha de 10 anos. Caso ele o faça, quero saber 

quais os meus direitos. Se por acaso for eu a fazê-lo levando a minha filha, quero saber 

também quais as consequências para mim. 

Obrigada.|   

 

As despesas e dívidas, acaso sejam comuns, são da responsabilidade tanto de um como de 

outro. Pelo que, o facto de o seu marido ou e a senhora, sair de casa não vos desobriga do 

dever de as pagar. 

No entanto, caso aquele que sai deixe de assumir a sua parte, não poderá aquele que fica, 

junto dos seus credores, ficar só responsável pelo pagamento de metade do valor das dívidas. 

De facto, os credores podem exigir o cumprimento das dívidas tanto de um como de outro. E 

caso se verifique um incumprimento, esse incumprimento e respetivos prejuízos serão de 

ambos. 

Quanto às despesas, partindo do principio que se refere às despesas de consumo doméstico, 

como sejam água, electricidade, gás, telefone, as mesmas são a responsabilidade do titular do 

contrato.  

Quanto á filha, importa esclarecer que, estando ainda casados, as responsabilidades parentais 

da menina pertencem e e incumbem de igual forma a ambos os progenitores. 

Ou seja, a mãe não tem mais “direitos” sobre a criança do que o pai, e vise versa. 

Levando a sua filha consigo poderá sujeitar-se a um processo-crime, caso a situação configure 

um rapto ou um sequestro; caso assim não seja, poderá sujeitar-se a que o pai dê entrada com 

uma ação em tribunal na qual sejam tratadas as responsabilidades parentais da menina. 

Poderá essa ação judicial ser iniciada também por si, no sentido de acautelar as 

responsabilidades parentais à nova realidade da menor.  

 

02.11.2015 

Lara Duarte Ramos 

    Advogada  



 

 

 


